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	REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL QUE PRESTE INFORMAÇÕES ACERCA DE DECLARAÇÃO VEICULADA NO DIA 12 DE ABRIL DE 2016, NO GRUPO DE WHATSAPP DENOMINADO TANGARÁ DA SERRA – MT.


	       De conformidade com o que estabelece o artigo 114, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, a Vereadora que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER ao PREFEITO MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT, QUE PRESTE AS INFORMAÇÕES ABAIXO ALUDIDAS.
           Conforme documento ora anexado, o Prefeito Municipal postou no grupo de WHATSAPP denominado Tangará da Serra - MT, a seguinte declaração:

“TEM CHEGADO INFORMAÇÃO DE QUE TEM UMA PESSOA FAZENDO CONTATOS COM VEREADORES COM PROPOSTAS PARA NÃO APROVAR O PROJETO EM SEGUNDA VOTAÇÃO.”
Denota-se pela declaração do prefeito, que pode estar ocorrendo, em tese eventual ato de improbidade, que compromete a lisura e o interesse público nas votações plenárias.
Considerando que o projeto é do interesse dos munícipes, e que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal vela pelos princípios da moralidade e da impessoalidade, bem como essa Casa de Leis deve primar pela honra e boa fama dos seus atos, é imperioso que o Prefeito Municipal esclareça as seguintes indagações:

1) QUEM É A PESSOA QUE ESTÁ MANTENDO CONTATOS PARA INFLUENCIAR NA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 032/2016?

2) QUEM É A PESSOA QUE LHE INFORMOU QUE OS VEREADORES ESTÃO RECEBENDO PROPOSTA?

3) QUEM SÃO OS VEREADORES QUE FORAM PROCURADOS, PARA FINS DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA PARA REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI 032/2016?

4) QUAL A PROPOSTA APRESENTADA PELO PROPONENTE, PARA FINS DE REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI 032/2016 DE SUA AUTORIA?

                   Plenário das Deliberações Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Azenate Carvalho                            

                                Vereadora
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